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Fls. 197 - Satisfaca. -
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Fls 209 e 213 - O prazo para reclamagio de créditos cstd previsto no CIRE que
- determina que o mesmo ¢ fixado na sentenca que declara a insolvéncia € que pode ir até 30
dias (art. 36° al. j), do CIRE). —-

Permite o legislador, nestes processo, que sejam reconhecidos créditos que nao tenham
sido reclamados, desde que o Administrador de Insolvéncia deles tenha conhecimento (cfr.
arl. 129°, n® 1, CIRE, ¢ que sejam reconhecidos créditos rclamados no prazo de um ano a
contar da data do trénsito da sentenga de insolvéncia (art. 146° do CIRE), prazo que, no caso,
s¢ contarad da data em que foi proferida sentenca determinando a liquidagio da insolvente, ==

Par outra lado ao prazo de reclamagdo de créditos seguem-se uma série de prazos
sucessivos, sendo que o término de uns determina o inicio dos subsequentes, ndo havendo
lugar a notificagdoes &s partes do inicio de cada um dos prazos (prazo para juntar listas pelo
Administrador de Tnsolvéncia, prazo para inpunar as listas, prazo para responder a
impugnagdo). =--

Conjugando estas disposigdes ¢ as especifidades do processo de insolvéncia, entende o
tribunal que o disposto no art. 486°, n° 5. da Cadigo de Processo Civil no se aplica ao prazo
para reclamaglo de créditos (sendo que as regras do processo civil 6 sdo aplicsveis em tudo o
que ndo contrarie as disposi¢des do CIRE - art. 17°), Com efeito, ndo sé hé uma sucessio de
actos que dependem desse prazo ¢ que, se o mesmo for allerado, vdo criar instabilidade
ficando 1odos os interessados que ndo souberem de tal prorrogagdo prejudicades, como ndo se

pode dizer, ao contrério do que acontece na generalidade dos prazos processuais, que o credor
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fica de algum modo prejudicado dado que continua a poder reclamar o scu crédito (enquanto
nos normais acrticulado tal ndo sucede ficando a parte impedida, se ndo houver prorrogagio,
de apresentar o atticulado)., —

Assim, os credores tém, pera reclamar os seus créditos, o prazo fixado na sentenca,
apés o que poderdo reclamaé-los, caso a comisséo liquidataria ndo os inclua na lista de créditos
reconhecidos por deles ter conhecimento, no prazo de um ano, —-

Face ag exposto, por 0 prazo de reclamagdo de créditos nfo ser prorrogdvel, indefiro
av requerido. —-

Notifique. ---
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